
  

TERMO DE REFERÊNCIA

INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 81/2022

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 23411.017607/2022-14

 

1. DO OBJETO

1.1 Trata-se de processo licitatório para Formação de ata de registro de preços para a AQUISIÇÃO DE
PROJETOR AO PLANETÁRIO DE LONDRINA para atender a demanda  do Ins tuto Federal do Paraná -
IFPR - Campus Londrina., em atendimento ao Decreto Federal nº 10.024, de 20 setembro de 2019, pelo
Sistema de Registro de Preços, de acordo com o Decreto nº 7.892/2013 e alterações posteriores, bem
como no Art. 15 da Lei nº 8.666/1993.

1.2 Optou-se pela aquisição por Sistema de Registro de Preços devido o fato de haver demandas
oriundas dos diversos campi do Ins tuto Federal do Paraná, não sendo possível determinar a demanda
exata da Administração, mas tão somente uma estimativa de aquisição.

1.3 Finda a disputa, a aceitação será por item, o que também ocorrerá nas demais fases de
habilitação, adjudicação e homologação.

1.4 O prazo de vigência da contratação é de 12 meses contados da homologação, prorrogável na
forma do Art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/1993.

 

TABELA I – ITENS E QUANTIDADES

ITEM DENOMINAÇÃO ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QTDE
VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL 

1
PROJETOR
DIGITAL 4K

LASER

PROJETOR DIGITAL 4K LASER CARACTERÍSTICAS: BRILHO 5000 LUMENS,
CONTRASTE 500.000:1 RESOLUÇÃO 4K LASER (CIRCULAR 2160X2160)

LENTE FISHEYE ACOPLADA - ÂNGULO PROJEÇÃO 180X360 TEMPO VIDA
ÚTIL LÂMPADA DE 20.000 A 50.000 HRS AJUSTE DE FOCO : MECANICO

AJUSTE DE ZOOM : MECÂNICO CASE PARA TRANSPORTE EM ALUMÍNIO
COM ALÇA E RODINHAS NOTEBOOK INTEL CORE I7, TELA FULLHD,

PLACA DE VIDEO DEDICADA 2GB, 1 TBHDD

UNIDADE 1
 R$  

197.966,67
 R$  

197.966,67

       

VALOR TOTAL
 R$  

197.966,67

 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1 A presente licitação é jus ficada pela necessidade de aquisição dos materiais necessários para
atender à demanda das unidades requisitantes, obje vando manter o pleno funcionamento das
a vidades acadêmicas e administra vas, dando suporte às tarefas e ações operacionais, nas
a vidades desenvolvidas nos laboratórios, salas de aula, sala de professores, projetos de pesquisa e
extensão. Além de buscar incen var junto aos fornecedores prá cas para primar pela u lização de
materiais recicláveis, produtos com vida ú l mais longa, que contenham menor quan dade de
materiais perigosos ou tóxicos, que consuma menor quan dade de matérias-primas e energia,
buscando desta forma um desenvolvimento sustentável. O IFPR vem a cada dia ampliando suas ações,
com a demanda de novas unidades e cursos de nível nacional. Desta forma, trata-se de aquisição de
materiais necessários ao desenvolvimento de um ensino nacional de qualidade.

2.2 O Projeto Planetário de Londrina, é um projeto de Extensão da Universidade Estadual de Londrina,
e foi inicialmente idealizado pelos professores Cleiton Joni Benetti Lattari e Rute Helena Trevisan.
Ele faz parte do Museu de Ciência e Tecnologia da UEL, que é cons tuído por três grandes setores: o
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Centro de Ciências, o Observatório e o Planetário, cuja implantação foi realizada mediante convênio
firmado entre Vitae, Universidade Estadual de Londrina e Itedes, em 15 de dezembro de 2003, sob
coordenação do Prof. Dr. Sérgio Mello de Arruda. Seu prédio foi construído no centro da cidade de
Londrina, pela Prefeitura Municipal de Londrina, em 1992, passando por uma reforma em 2005. Trata-
se de uma construção de alvenaria, com 232 metros quadrados e diâmetro de 6 m; teto abobadado,
com 6,10 m de altura. A sala de projeção tem 8 metros de diâmetro e capacidade para 43
expectadores por sessão.

2.3  O projetor de estrelas do Planetário de Londrina, é um modelo BS 3200a, fabricado pela Gambato
– Costruzione per Astronomia. É um projetor ôp co-mecânico que simula o céu visível de qualquer
ponto sobre a super cie da Terra e em qualquer data, com precisão. É um espaço de experiências que
reúnem não apenas o conhecimento já adquirido, mas que despertam para o novo e nos colocam
frente a frente com o Universo. No intuito de modernizar este importante espaço, a UEL em parceria
com o IFPR com apoio do MTIC, realizam o presente ACT, cujo tem objeto é implantar e operar o
Projetor do Planetário do Museu de Ciência e Tecnologia de Londrina, levadas a efeito por meio de
a vidades de ensino, pesquisa e/ou extensão de interesse comum no campo da divulgação e na
popularização da ciência e da tecnologia, a serem executados na cidade de Londrina.

2.4 A opção pelo Sistema de Registro de Preços se enquadra no Art. 3º e seus incisos, bem como no
Art. 9º, II, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e jus fica-se pela imprevisibilidade de se
es mar com exa dão o quan ta vo de itens a serem u lizados e também pela necessidade em
promover a redução de estoques, não precisando providenciar grandes áreas para armazenagem de
materiais e entregas parceladas.

2.5 As fundamentações individuais de compra requisitadas por campi estão anexadas ao presente
processo licitatório.

2.6 Julga-se per nente a contratação pleiteada neste certame por meio do Sistema de Registro de
Preços, pois permi rá que a Reitoria, os campi do IFPR adquiram os materiais e equipamentos de
forma conjunta e de acordo com demanda, buscando-se, inclusive:

2.6.1 Melhoria da qualidade técnica dos documentos preliminares ao certame,
tais como: especificações técnicas, alinhamento estratégico com o
planejamento dos órgãos e condições jurídicas para a contratação;

2.6.2 Redução do esforço administra vo para a realização de diversos
processos licitatórios sendo que a execução conjunta culmina em um único
certame;

2.6.3 Ganho de economia de escala, pois, ao prospectar maior volume licitado
com a unificação dos pedidos, a Administração Pública amplia seu poder de
compra junto aos fornecedores e consegue reduções consideráveis de preços,
fato que certamente não ocorreria quando do fracionamento de certames.

 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.1 Trata-se de aquisição de bem comum, nos termos do parágrafo único, do art. 1°, da Lei 10.520, de
2002, c/c art. 3º, II do Decreto nº 10.024/2019, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.

 

5. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

5.1 O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados da emissão da nota de empenho, em remessa
única, nos endereços dos c a m p i relacionados abaixo, podendo sofrer alterações conforme
necessidade:

CAMPUS LOCALIZAÇÃO

Campus
Londrina

Campus Londrina Unidade Centro - Rua João XXIII, nº 600. Jardim Dom Bosco, Praça Horace Well.
CEP: 86060-370 - Londrina/PR
Campus Londrina Unidade Norte - Avenida da Liberdade, nº 855. Conjunto Ruy Virmond
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Carnascialli, zona norte da cidade. CEP: 86077-080 -Londrina/PR

 

5.3 Os bens serão recebidos provisoriamente na data da entrega, para posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

5.4 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser subs tuídos no prazo de 15 dias, a
contar da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5 Os bens serão recebidos defini vamente no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento
provisório, após a verificação da qualidade e quan dade do material/equipamento e consequente
aceitação.

5.5.1 Na hipótese da verificação a que se refere o subitem anterior não ser
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se
o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.6 O recebimento provisório ou defini vo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

5.7 Todos os itens descritos na Tabela I deverão ser entregues em perfeito estado de funcionamento
e/ou qualidade.

5.8 Deverão ser fornecidos apenas componentes novos, sendo vedado, em quaisquer circunstâncias, o
uso de produtos recondicionados, reciclados ou provenientes de reu lização de material já
empregado.

5.9 Quando não houver definição de cor nas especificações dos materiais/equipamentos, esta deverá
ser escolhida pela Contratante, dentre as disponíveis na cartela/mostruário da empresa vencedora, no
momento da aquisição.

5.10 Os materiais/equipamentos serão entregues em dias úteis, das 8h30min às 11h30min e das
13h30min às 16h30min, e deverão ser descarregados e colocados em local indicado por servidor
responsável da Contratante.

5.10.1 A re rada dos materiais/equipamentos dos veículos transportadores e a
remoção destes até os locais onde deverão ser instalados ficarão por conta do
fornecedor.

5.11 Todos os bens deverão ser seguramente embalados com material reciclável (Lei nº 12.305/2010,
Art. 32).

5.11.1 As embalagens devem ser fabricadas com material que propiciem a
reutilização ou reciclagem;

5.11.2 Cabe aos respectivos responsáveis assegurar que as embalagens sejam:

5.11.2.1 Restri vas em volume e peso, as dimensões requeridas à
proteção do conteúdo;

5.11.2.2 Projetadas de forma a serem reu lizadas de maneira
tecnicamente viável e compa vel com as exigências ao produto
que contêm;

5.11.2.3 Recicladas, se a reutilização não for possível.

5.12 Os materiais deverão ter prazo de garan a de no mínimo 12 (doze) meses, contados a par r da
data de entrega.

5.12.1 Caso qualquer produto apresente defeito de fabricação quando em uso
no decorrer do prazo de garan a, o fornecedor deverá efetuar a troca do
mesmo em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da no ficação, sem ônus
adicional para a Contratante.

5.13 Para os equipamentos deverá ser apresentado termo de garan a de no mínimo 12 (doze) meses,
a contar da entrega destes nas imediações do campus que solicitar a aquisição.

5.13.1 A Contratada deverá efetuar a reposição dos itens e/ou a troca de
equipamentos, em caso de estes apresentarem defeitos, no prazo de até 15
(quinze) dias para capital e 25 (vinte e cinco) dias para as demais localidades,
contados da data em que a empresa for comunicada, sem prejuízo da garan a
de fabricação, para efeito de reposição.

5.14 Todos os materiais/equipamentos fornecidos deverão estar de acordo com as especificações
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contidas no presente neste Termo de Referência, conforme informações constantes na Tabela I.

5.15 Os materiais/equipamentos entregues em desacordo com o Termo de Referência e não re rados
em até 30 (trinta) dias, após comunicação formal da Contratante, serão descartados. Este prazo
poderá ser prorrogado, desde que seja formalizado, jus ficado e aceito pela Contratante. Esta
prorrogação somente será aceita caso seja feita dentro do prazo de resposta à notificação.

 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

6.1 São obrigações da Contratante:

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus
anexos;

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja subs tuído,
reparado ou corrigido;

6.1.4 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado;

6.1.5 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus
anexos.

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Referência, bem como por qualquer
dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou
subordinados.

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução
do objeto e, ainda:

7.1.1 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus
anexos, acompanhado da respec va nota fiscal, na qual constarão as
indicações referentes a marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de
garantia ou validade;

7.1.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo
com os ar gos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

7.1.3 Subs tuir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos;

7.1.4 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas
que antecede a data da entrega, os mo vos que impossibilitem o cumprimento
do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.1.5 Manter, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, em
compa bilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação;

7.1.6 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garan a e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do objeto;

7.1.7 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais
e morais causados pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores,
prepostos ou representantes, dolosa ou culposamente, à Contratante;

7.1.8 Adotar todas as providências e assumir todas as obrigações
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estabelecidas na legislação específica de acidentes do trabalho quando, em
ocorrência da espécie, forem ví mas os seus empregados no desempenho dos
serviços ou em conexão com eles, ainda que verificados em dependência da
Contratante;

7.1.9 Entregar, sempre que possível, os materiais e equipamentos em
consonância com as diretrizes de sustentabilidade ambiental, observando-se:
menor impacto sobre os recursos naturais; maior eficiência na u lização de
recursos naturais como água e energia; maior vida ú l e menor custo de
manutenção e origem ambientalmente regular dos recursos naturais u lizados
na concepção e preparação dos materiais e equipamentos.

7.2 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o
dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) Prova de
regularidade rela va à Seguridade Social; 2) Cer dão conjunta rela va aos tributos federais e à Dívida
A va da União; 3) Cer dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Cer dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer dão
Nega va de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN
SEGES/MP nº 5/2017.

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO

8.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

9. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

9.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da Contratada com/em outra pessoa jurídica, desde
que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam man das as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à con nuidade do
contrato.

 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

10.1 Nos termos do Art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.

10.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três)
membros, designados pela Autoridade Competente.

10.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas
ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o Art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos à Autoridade Competente para as providências
cabíveis.

 

11. DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a par r do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicadas pelo contratado.

11.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem
o limite de que trata o inciso II do Art. 24 da Lei nº 8.666, de 1993, deverão ser
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da
apresentação da Nota Fiscal ou Fatura, nos termos do Art. 5º, § 3º, da Lei nº
8.666, de 1993.
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11.2 Considera-se ocorrido o recebimento da Nota fiscal ou Fatura no momento em que o órgão
contratante atestar a execução do objeto.

11.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido sistema, mediante consulta aos sí os eletrônicos oficiais emissores de cer dões
ou à documentação mencionada no Art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993.

11.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do
fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no Art.
31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

11.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos per nentes à contratação, ou,
ainda, circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.

11.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emi da a ordem bancária para
pagamento.

11.6 Antes de cada pagamento à Contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no Edital de licitação.

11.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da Contratada, será providenciada
sua no ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a
critério da Contratante.

11.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta ao SICAF para iden ficar possível suspensão temporária de par cipação em licitação,
no âmbito do órgão ou en dade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impedi vas indiretas, observado o disposto no Art. 29, da Instrução Norma va nº 3, de 26 de abril de
2018.

11.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a Contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
Contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados
os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

11.10 Persis ndo a irregularidade, a Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administra vo correspondente, assegurando à Contratada ampla
defesa.

11.11 Havendo a efe va execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que
se decida pela rescisão do contrato, caso a Contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

11.11.1 Será rescindido o contrato em execução com a Contratada
inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional
ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente jus ficado, em
qualquer caso, pela máxima autoridade da Contratante.

11.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

11.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto
na referida Lei Complementar.

11.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido,
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efe vo adimplemento da parcela, é calculada mediante a
aplicação da seguinte fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
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VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

 

I = (TX) I =
(6 / 100)
_______

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%

 365  

 

12. DO REAJUSTE

12.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data
limite para a apresentação das propostas.

12.1.1 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da
Contratada, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
Contratante, do índice IPCA/IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas
e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula
(art. 5º do Decreto nº 1.054, de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = Índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços
correspondente à data fixada para entrega da proposta na
licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento.

12.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a par r
dos efeitos financeiros do último reajuste.

12.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a Contratante pagará à
Contratada a importância calculada pela úl ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo.

12.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

12.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser ex nto ou de qualquer forma não
possa mais ser u lizado, será adotado, em subs tuição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.

12.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

12.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

 

13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

13.1 Não haverá exigência de garantia contratual de execução para este objeto.

 

14. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS

14.1 Não haverá exigência de garan a contratual complementar à garan a legal dos bens fornecidos
na presente contratação.

 

15. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

15.1.1 Falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de
quaisquer das obrigações assumidas na contratação;

15.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto;

15.1.3 Fraudar na execução do objeto;

15.1.4 Comportar-se de modo inidôneo;

15.1.5 Cometer fraude fiscal.
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15.2 Pela inexecução total o u parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
Contratada as seguintes sanções:

15.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das
obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas
que não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado;

15.2.2 Multa:

15.2.2.1 Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso
injus ficado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de
10 (dez) dias;

15.2.2.2 Compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor
total da Nota de Empenho, no caso de inexecução total do objeto.

15.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, en dade
ou unidade administra va pela qual a Administração Pública opera e atua
concretamente, pelo prazo de até dois anos;

15.2.4 Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e en dades da
União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até
cinco anos;

15.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública, enquanto perdurarem os mo vos determinantes da
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

15.3 A sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 15.2.4 também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administra va prevista no item 15.1 deste Termo de
Referência.

15.4 As sanções previstas nos subitens 15.2.1, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 poderão ser aplicadas à
Contratada juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

15.5 Também ficam sujeitas às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas
ou profissionais que:

15.5.1 Tenham sofrido condenação defini va por pra car, por meios dolosos,
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos;

15.5.2 Tenham pra cado atos ilícitos visando a frustrar os obje vos da
licitação;

15.5.3 Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a
Administração em virtude de atos ilícitos praticados.

15.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

15.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garan a, ou ainda, quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

15.7.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela Autoridade Competente.

15.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, a União ou En dade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme ar go 419
do Código Civil.

15.9 A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa vo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

15.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prá ca de infração
administra va pificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à Administração
Pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administra vo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser reme das à Autoridade Competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de inves gação preliminar ou
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Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

15.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administra vas não consideradas como ato
lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

15.12 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administra vos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

15.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

16. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

16.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no Edital.

16.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão
previstos no Edital.

16.3 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por item.

16.4 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no Edital.

 

17. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

17.1 O custo es mado da contratação é de R$ 197.966,67 (Cento e Noventa e Sete Mil, Novecentos
e Sessenta e Seis Reais e Sessenta e Sete Centavos). 

 

18. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

18.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato
ou instrumento equivalente.

 

RESPONSÁVEL PELA MONTAGEM DO TERMO DE REFERÊNCIA:

 

Identificação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
ROGÉRIO DE SANT'ANNA LIMA
SIAPE: 2190868
 
 
________________________________________________________________
Aprovo o presente Termo de Referência tendo em vista que foram atendidos os elementos técnicos para
contratação do Objeto, baseado nas Jus fica vas e necessidades apresentadas pelas Unidades requisitantes,
por meio das Requisições de Compras, e que foi u lizado o modelo de Termo de Referência disponibilizado
pela AGU/CGU.
 
Marcelo Lupion Poleti
Diretor Geral 
IFPR Campus Londrina

_______________________________________________________________________

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Termo de Referência - Modelo para Pregão Eletrônico – Compras

Atualização: Junho/2021

Documento assinado eletronicamente por SERGIO ASSIS DE ALMEIDA, DIRETOR(a), em
14/11/2022, às 10:35, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARCELO LUPION POLETI, Ordenador de Despesa,
em 14/11/2022, às 11:09, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, caput,
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